Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica %
Gabinete do Prefeito S erODEdl ca

Decreto N° 1026/14 Seropédica, 13 de junho de 2014,

Seropédica, e da outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPEDICA, Estado do Rio de Janeiro, no uso de Suas atribuicées

legais e de conformidade com o inciso VIl do art. 74, combinado com 0 art. 91, inciso |, alinea “J"
ambos da Lej Orgénica do Municipio de Seropédica,

Considerando que a Educagido Infantil é 3 primeira etapa da educagéo basica, conforme consta no
artigo 29 da Lei de Diretrizes e Bases.

DECRETA:

Art. 1° Fica estabelecido pelo presente instrumento, que as Unidades Escolares acima mencionadas,
passarao atender e funcionar como Escolas de Educacéo Infantil.

Art. 2° De acordo com 0 artigo 1° deste decreto, as Unidades Escolares acima passam a ter a
nomenclatura: CMEI/PEI IZA DE BRITO GUIMARAES (Centro Municipal de Educacéo Infantil com

dos Santos).
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacao.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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